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RATIFICAÇÃO DO ATO DE DISPENSA Nº 14/2021
 Ratifico a Dispensa nº 14/2021 com fundamento no art. 24, inciso IV, da Lei 
8.666/93, referente a aquisição de gêneros alimentícios em atendimento a secretaria de 
administração e recursos humanos, a favor da empresa D.S. ESTEVES & CIA LTDA, ins-
crita no CNPJ 08.785.981/0001-31 no valor de R$ 72.276,00 (setenta e dois mil, duzentos 
e setenta e seis). Presente o constante dos autos, face ao disposto no art. 26 da Lei nº. 
8.666/93, vez que o processo se encontra devidamente instruído.
 Publique-se.
 Primeiro de Maio, 13 de abril de 2021.

Bruna de Oliveira Casanova
Prefeita

DECRETO Nº 105, DE 12 DE ABRIL DE 2021
 SÚMULA: DISPÕE SOBRE NOVAS MEDIDAS RESTRITIVAS PARA FINS 
DE ENFRENTAMENTO DA PANDEMIA DECORRENTE DO CORONAVÍRUS (COVID-19), 
ALTERA INCISOS III E XV DO ARTIGO 10 DO DECRETO nº 084, DE 16 DE MARÇO DE 
2021 E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
 O PREFEITO MUNICIPAL DE ALVORADA DO SUL, ESTADO DO PARANÁ, 
NO USO DAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS QUE LHE SÃO CONFERIDAS PELO ARTIGO 45, 
INCISO VII DA LEI ORGÂNICA DO MUNICÍPIO DE ALVORADA DO SUL;
 CONSIDERANDO a necessidade de uma análise permanente de reavaliação 
das especificidades do cenário epidemiológico da COVID-19 e da capacidade de resposta 
da rede de atenção à saúde;
 CONSIDERANDO as deliberações do Comitê Gestor do Plano de Prevenção 
e Contingenciamento em Saúde do COVID-19 – Comitê Extraordinário CV19, instituído pelo 
Decreto Municipal nº 052, de 17 de março de 2020;
 DECRETA
 Art. 1º. Ficam PRORROGADAS, a partir da 0:00 (zero) hora do dia 13 de abril 
de 2021 até às 23 (vinte e três) horas e 59 (cinquenta e nove) minutos do dia 19 de abril de 
2021, as medidas de caráter excepcional e temporário previstas no Decreto Municipal nº 084, 
de 16 de março de 2021 relativamente à SEGUNDA FASE de restrição, com as alterações 
promovidas no presente decreto.
 Art. 2º.  Os postos de combustíveis funcionarão da seguinte forma:
 a) - diariamente, das 06h00min às 20h00min, com proibição total do consumo 
de produto de qualquer natureza no local vendido pela loja de conveniência;
 b) - fora deste horário, fica proibido inclusive a venda pelo sistema delivery;
 c) - deverá ser mantido plantão para abastecimentos de carros oficiais, que 
se dará a qualquer dia e horário.
 Art. 3º. Os incisos III e XV do artigo 10 do Decreto nº 084, de 16 de março de 
2021, com a seguinte redação:
 III – Mercados, mercearias, supermercados, açougues e similares - Das 9:00 
às 19:00 de segunda a sexta, sábado das 8:00 às 19:00 e aos domingos das 8:00 às 12:00, 
na modalidade presencial, observando-se a ocupação máxima de 30%, preferencialmente 
restrita a uma pessoa por família, vedada a presença de menores de 12 anos. 
 XV – As atividades comerciais de rua e de prestação de serviços não essen-
ciais, das 9 horas às 18 horas, de segunda a sexta-feira, e aos sábados, das 08 horas às 
12 horas, com limitação de 30% de ocupação;
 Art. 4º. Fica autorizado o funcionamento das atividades religiosas presenciais 
com público limitado a 15% da sua capacidade e desde que obedecidas as demais orienta-
ções constantes da Resolução nº 221/2021 da Secretaria de Estado da Saúde, que segue 
em anexo e fica fazendo parte integrante do presente decreto.
 Art. 5º. Durante a vigência do presente decreto, a circulação de pessoas será 
restrita das 20 horas às 4 horas e 59 minutos.
 Art. 6º. Em caso de descumprimento de quaisquer disposições constantes 
no presente decreto, deverá ser aplicada as penalidades previstas no Decreto Municipal 
nº 100, de 05 de abril de 2021.
 Art. 7º. As obrigações instituídas pelo presente Decreto, não isentam ou 
desobrigam qualquer pessoa ou estabelecimento do cumprimento das medidas e normas 
de prevenção ao contágio e de enfretamento à pandemia do COVID-19 anteriormente 
estabelecidas em atos normativos editados em nível municipal, estadual e federal que não 
conflitem com aquelas ora impostas. 
 Art. 8º. Os casos omissos serão discutidos e aprovados por decisão especifica 
do Comitê Gestor do Plano de Prevenção e Contingenciamento em Saúde do COVID-19 
– Comitê Extraordinário CV19.
 Art. 9º. Este Decreto entre em vigor na data da sua assinatura, revogadas as 
disposições em contrário.
 EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ALVORADA DO SUL, aos doze 
dias do mês de abril do ano de 2021.

MARCOS ANTONIO VOLTARELLI
Prefeito Municipal

ANA ESTELA VIEIRA NAVARRO
Procuradora Geral

VALTEIR APARECIDO BAZONI
Secretário Municipal de Saúde

PAOLA DE LEMOS BAZONI BENELLI
Coordenadora do Comitê Gestor do Plano de Prevenção e Contingenciamento em Saúde 

do COVID-19 – Comitê Extraordinário CV19

EXTRATO DE CONTRATO Nº  21/2021
Processo dispensa nº 12/2021

 PARTES: CONTRATANTE Prefeitura Municipal de Alvorada do Sul E A 
CONTRATADA  PESSOA JURÍDICA  E OU PESSOA FÍSICA PORTO SEGURO CIA DE 
SEGUROS GERAIS
 OBJETO: CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA ESPECIALIZADA EM 
SEGURO PARA O VEÍCULO CHEVROLET CRUZE LT DE PROPRIEDADE DO MUNICÍPIO
 VALOR: R$-3.245,00 Três Mil, Duzentos e Quarenta e Cinco Reais
 Dotação:

EXTRATO SEGUNDO TERMO  DE ADITIVO DO CONTRATO 11/2019 - OBJETO DA 
LICITAÇÃO Pregão Nº. 4/2019.

 CONTRATANTE: AUTARQUIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE ALVORADA 
DO SUL - PR
 CONTRATADO: CENTRO DE INTEGRACAO EMPRESA - ESCOLA DO 
PARANA                         INSCRITO SOB CNPJ Nº. 76.610.591/0001-80
 PREGÃO:4/2019
 CONTRATO: 11/2019
 DOTAÇÕES
Conta da    Funcional programática         Fonte de recurso  Natureza da despesa       Grupo da fonte
despesa 
1400             62.001.12.365.0010.2115 1 3.3.90.39.00.00          Do Exercício
 CLÁUSULA PRIMEIRA- DO OBJETO
 O presente Termo Aditivo tem por objetivo a PRORROGAÇÃO do contrato 
11/2019 nas condições previstas na legislação vigente. 
 CLÁUSULA SEGUNDA - DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 
 A alteração contratual de que trata este instrumento é baseada art. 57, inciso 
II, da Lei nº. 8.666/93 e posteriores alterações. 
 CLÁUSULA TERCEIRA – DA VIGÊNCIA 
 1 - Com prorrogação deste termo aditivo, o prazo de vigência do contrato 
passará de trinta e um dias de março de 2021 para trinta e um de março de dois mil e vinte 
e dois.
 CLÁUSULA QUARTA - DA RATIFICAÇÃO
 FICAM RATIFICADAS TODAS AS DEMAIS CLÁUSULAS E CONDIÇÕES 
ANTERIORMENTE AVENÇADO NÃO ALTERADO PELO PRESENTE TERMO ADITIVO. 
 DATA DE ASSINATURA: 31/03/2021 

EXTRATO PRIMEIRO TERMO  DE ADITIVO DO CONTRATO 2120/2020 - 
OBJETO DA LICITAÇÃO Pregão Nº. 6/2020.

 CONTRATANTE: AUTARQUIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE ALVORADA 
DO SUL - PR
 CONTRATADO: WILLIAN LUCAS DA SILVA 07827208975 INSCRITO SOB 
CNPJ Nº. 12.403.070/0001-70
 PREGÃO:6/2020
 CONTRATO: 2120/2020
 DOTAÇÕES
Conta da    Funcional programática         Fonte de recurso  Natureza da despesa       Grupo da fonte
despesa 
3240             63.001.12.361.0014.2122 1 3.3.90.39.00.00          Do Exercício
3250             63.001.12.361.0014.2122 102 3.3.90.39.00.00          Do Exercício
3260             63.001.12.361.0014.2122 103 3.3.90.39.00.00          Do Exercício
3270             63.001.12.361.0014.2122 104 3.3.90.39.00.00          Do Exercício
3280             63.001.12.361.0014.2122 107 3.3.90.39.00.00          Do Exercício
3290             63.001.12.361.0014.2122 113 3.3.90.39.00.00          Do Exercício
3300             63.001.12.361.0014.2122 117 3.3.90.39.00.00          Do Exercício
 CLÁUSULA PRIMEIRA- DO OBJETO
 O presente Termo Aditivo tem por objetivo a PRORROGAÇÃO DE PRAZO 
do contrato 2120/2020 nas condições previstas na legislação vigente. 
 CLÁUSULA SEGUNDA - DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 
 A alteração contratual de que trata este instrumento é baseada art. 57, inciso 
II, da Lei nº. 8.666/93 e posteriores alterações. 
 CLÁUSULA TERCEIRA – DA VIGÊNCIA 
 1 - Com prorrogação deste termo aditivo, o prazo de vigência do contrato 
passará de cinco  de abril de 2021 para cinco de abril de 2022.
 CLÁUSULA QUARTA - DA RATIFICAÇÃO
 FICAM RATIFICADAS TODAS AS DEMAIS CLÁUSULAS E CONDIÇÕES 
ANTERIORMENTE AVENÇADO NÃO ALTERADO PELO PRESENTE TERMO ADITIVO. 
 DATA DE ASSINATURA: 05/04/2021 

EXTRATO DE CONTRATO Nº  25/2021
Processo dispensa nº 11/2021

 PARTES: CONTRATANTE Autarquia Municipal de Educação de Alvorada do 
Sul - PR E A CONTRATADA  PESSOA JURÍDICA  E OU PESSOA FÍSICA ZANIN & MORENO 
LTDA - EPP
 OBJETO: CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURIDICA PARA SERVIÇO 
ESPECIALIZADO DE MÃO DE OBRA PARA MONTAGEM DE ESTRUTURA COM ELE-
TRODUTOS GALVANIZADOS PARA PASSAGEM DE CABEAMENTO PARA 32 PONTOS, 
IDENTIFICAÇÃO DO CABEAMENTO E CERTIFICAÇÃO DA REDE, INSTALAÇÃO DE 
EQUIPAMENTO NO RACK E TESTE.
 VALOR: R$-14.093,00 Quatorze Mil e Noventa e Três Reais
 Dotação:
 DOTAÇÕES
Conta da    Funcional programática         Fonte de recurso  Natureza da despesa       Grupo da fonte
despesa 
1980             62.002.12.361.0012.2117 104 3.3.90.39.16.00          Do Exercício
 DURAÇÃO: 25/03/2021 – ATÉ   24/06/2021
 DATA DA ASSINATURA: 25/03/2021
 FORO: Comarca de Bela Vista do Paraíso, Estado do Paraná.
 Alvorada do Sul,25/03/2021

EXTRATO DE CONTRATO Nº  3121/2021
Processo dispensa nº 14/2021

 PARTES: CONTRATANTE Fundação Municipal de Saúde de Alvorada do 
Sul - PR E A CONTRATADA  PESSOA JURÍDICA  E OU PESSOA FÍSICA OSVALDO DE 
CARVALHO FILHO & CIA LTDA - ME
 OBJETO: CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA PARA SERVIÇO DE 
INSTALAÇÃO DE PORTÃO, TOLDOS E CORRIMÃO NO HOSPITAL MUNICIPAL EMILIO 
ALVES
 VALOR: R$-16.582,29 Dezesseis Mil, Quinhentos e Oitenta e Dois Reais e 
Vinte e Nove Centavos
 Dotação:

 DOTAÇÕES
Conta da    Funcional programática         Fonte de recurso  Natureza da despesa       Grupo da fonte
despesa 
370             11.001.04.122.0002.2004 0 3.3.90.39.69.00          Do Exercício
 DURAÇÃO: 11/02/2021 – ATÉ   10/09/2021
 DATA DA ASSINATURA: 11/02/2021
 FORO: Comarca de Bela Vista do Paraíso, Estado do Paraná.
 Alvorada do Sul,11/02/2021

 DOTAÇÕES

Conta da    Funcional programática         Fonte de recurso  Natureza da despesa       Grupo da fonte
despesa 
4100             52.005.10.302.0022.2101 1 3.3.90.39.00.00          Do Exercício
4110             52.005.10.302.0022.2101 303 3.3.90.39.00.00          Do Exercício
4120             52.005.10.302.0022.2101 494 3.3.90.39.00.00          Do Exercício
 DURAÇÃO: 12/04/2021 – ATÉ   09/08/2021
 DATA DA ASSINATURA: 12/04/2021
 FORO: Comarca de Bela Vista do Paraíso, Estado do Paraná.
 Alvorada do Sul,12/04/2021

EXTRATO DE CONTRATO Nº  25/2021
 Processo dispensa nº 9/2021
 PARTES: CONTRATANTE Fundação Municipal de Saúde de Alvorada do 
Sul - PR E A CONTRATADA  PESSOA JURÍDICA  E OU PESSOA FÍSICA PORTO SEGURO 
CIA DE SEGUROS GERAIS
 OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM SEGURO 
PARA VEÍCULOS DO SETOR DA SECRETARIA DE SAÚDE DE PROPRIEDADE DESTE 
MUNICIPIO
 VALOR: R$-16.414,93 Dezesseis Mil, Quatrocentos e Quatorze Reais e 
Noventa e Três Centavos
 Dotação:
 DOTAÇÕES
Conta da    Funcional programática         Fonte de recurso  Natureza da despesa       Grupo da fonte
despesa 
5470             52.009.10.302.0022.2165 303 3.3.90.39.69.02          Do Exercício
 DURAÇÃO: 26/03/2021 – ATÉ   25/11/2021
 DATA DA ASSINATURA: 26/03/2021
 FORO: Comarca de Bela Vista do Paraíso, Estado do Paraná.
 Alvorada do Sul,26/03/2021

PORTARIA Nº. 5007/2021
 A PREFEITA MUNICIPAL DE PRIMEIRO DE MAIO, ESTADO DO PARANÁ, 
NO USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CONFERIDAS POR LEI, E À VISTA DO 
REQUERIMENTO PROTOCOLADO SOB Nº. 821/2017, DE 26/04/2017,
 R   E   S   O   L   V   E:
 Art. 1º Fica concedido a DEBORA ANGELOZI LEITE ROSSI, matrícula 
nº. 401480, portadora da cédula de identidade RG nº. 9.622.747-7 SSP/PR, CPF nº. 
058.794.849-39, servidora desta Prefeitura Municipal, ocupante do cargo de Professor, 
referência salarial “A-07”, do Plano de Cargos, Carreira, Salários e de Valorização do 
Magistério – PCCVM, 90 (noventa) dias consecutivos de Licença Prêmio, de 12/04/2021 a 
10/07/2021, referente ao quinquênio de 03/04/2012 a 02/04/2017, de conformidade com o 
artigo 124, da Lei Nº. 183/94, de 23 de setembro de 1994 - Estatuto dos Servidores Públicos 
Municipais de Primeiro de Maio.
 Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário.
 Edifício da Prefeitura Municipal de Primeiro de Maio, em 09 de abril de 2021.

Bruna de Oliveira Casanova
Prefeita Municipal

PORTARIA Nº. 5008/2021
 A PREFEITA MUNICIPAL DE PRIMEIRO DE MAIO, ESTADO DO PARANÁ, 
NO USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CONFERIDAS POR LEI, E À VISTA DO 
OFÍCIO Nº 013/2021, DE 12/04/2021, DA CHEFIA DE GABINETE,
 RESOLVE:
 Art. 1º Tornar sem efeito, a contar de 12/04/2021, a Portaria nº. 4396/2019, de 
12/12/2019, que designou o servidor do quadro próprio deste município, LUIS HENRIQUE 
HIDEKI AMAUKI, matrícula nº. 401705, portador da cédula de identidade RG n.º 10.746.019-
5 SSP/PR, CPF nº. 083.661.699-52, ocupante do cargo efetivo de Auxiliar de Serviços 
Administrativos, referência salarial “6”, para exercer as funções de Encarregado do Posto 
de Identificação de Primeiro de Maio, ficando à disposição da Secretaria de Segurança 
Pública do Estado do Paraná.
 Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogado as 
disposições em contrário.
 Edifício da Prefeitura Municipal de Primeiro de Maio, em 12 de abril de 2021.

Bruna de Oliveira Casanova
Prefeita Municipal

PORTARIA Nº 5009/2021
 A PREFEITA MUNICIPAL DE PRIMEIRO DE MAIO, ESTADO DO PARANÁ, 
NO USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CONFERIDAS POR LEI, E ATRAVÉS DO 
OFÍCIO Nº 012/2021, DE 12/04/2021, DA CHEFIA DE GABINETE,
 R   E   S   O   L   V   E:
 Art. 1º Designar a servidora NALINE FLAVIA TODERO VICENTE, matri-
cula nº 401422, portadora da cédula de identidade RG nº 5.652.331-6 SSP/PR, CPF nº 
054.712.299-32, ocupante do cargo efetivo de Recepcionista, referência salarial “8”, do 
Quadro de Pessoal Permanente – PCSSC, desta municipalidade, para exercer as funções 
de Encarregado do Posto de Identificação de Primeiro de Maio, ficando à disposição da 
Secretaria de Segurança Pública do Estado do Paraná, a partir de 12/04/2021, até ulterior 
deliberação.
 Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário.
 Edifício da Prefeitura Municipal de Primeiro de Maio, em 12 de abril de 2021.

Bruna de Oliveira Casanova
Prefeita Municipal

ADJUDICAÇAO E HOMOLOGAÇAO 
PREGÃO ELETRÔNICO nº 12/2021

 A Prefeita do Município de Primeiro de Maio, Estado do Paraná, atendendo 
ao dis-positivo da legislação vigente, em especial a Lei Federal 10.520/2002 e 8.666/1993 
e su-as modificações, adjudica e homologa os preços registrados na licitação modalidade 
Pregão nº 12/2021, declarando oficialmente vencedora a empresa abaixo:
 FORNECEDOR: A L G MAQUINAS E EQUIPAMENTOS - EIRELI - CNPJ: 
20.719.073/0001-45
 Valor Total do Fornecedor: R$ 17.351,50 (dezessete mil, trezentos e cinquenta 
e um reais e cinquenta centavos).


